
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA STJ/GDG N. 309 DE 03 DE MAIO DE 2021.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , no uso da
atribuição conferida pelo capítulo XVI, item 16.2, XI, m, do Manual de Organização e considerando o que
consta do Processo Administrativo STJ n. 000017/2021,

 
RESOLVE:

                     
CONCEDER promoção aos servidores adiante relacionados, integrantes das carreiras

judiciárias, na forma a seguir:
 
I – Cargo de Analista Judiciário:
 
Classe A, padrão 5 para Classe B, padrão 6

 
Situação   
  

Matrícula   
  

Nome                                                                                                   
                  

A partir
de:  

Ativo  S068971 Cibele Bargas de Carvalho 28/04/2021
Ativo  S068912 Ivan Montenegro Cerqueira Neto 08/04/2021
Ativo  S068823 Rodrigo Zapata 24/04/2021

 
Classe B, padrão 10 para Classe C, padrão 11

 
Situação   
  

Matrícula   
  

Nome                                                                                                 
            

A partir
de:  

Ativo S052900 Janaína Suaiden Rodopoulos 08/01/2021
Ativo S055420 Lálida de Figueiredo Monteiro 17/04/2021
 
 

II – Cargo de Técnico Judiciário:
 
Classe A, padrão 5 para Classe B, padrão 6
 

Situação   
  

Matrícula   
  

Nome                                                                                                 
                    A partir de:   

Ativo  S068840 Eduardo da Rocha Pereira 04/04/2021
Ativo  S068904 Marcus Paulo Peixoto Mendes 04/04/2021
Ativo  S068890 Paula Kunstetter Leite 04/04/2021
Ativo  S068858 Paulo Rainerio Brasilino Fernandes 04/04/2021
Ativo  S068874 Pedro Henrique Santos Leite 04/04/2021
Cedido  S068831 Vinicius Maia de Brito 04/04/2021
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Cavalcante, Diretor-Geral, em
05/05/2021, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site



https://sei.stj.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2434917 e o
código CRC 25CC7A70.

 

Fonte: Boletim de Serviço do STJ, 5 maio 2021.


